








































































Prefeitura de São José dos Campos
 

Estado de São Paulo
 
 
 
 
 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 03 DO CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 18.469/08
 
 
 
 
 
 
 

3º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO DE CONCESSÃO N° 18.469/08, PARA
PRESTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO NO LOTE Nº 2, CELEBRADO ENTRE MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS E JULIO SIMÕES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA,
POSTERIORMENTTE ADITADO PELO TERMO ADITIVO Nº 01, FORMALIZADO COMO
CONTRATO Nº 25.243/11, CELEBRADO ENTRE MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E
JULIO SIMÕES LOGÍSTICA S/A, RERRATIFICADO PELO CONTRATO Nº 26906/12,
CELEBRADO ENTRE MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E JULIO SIMÕES
LOGÍSTICA S/A, E ANUÍDO POR CS BRASIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E
SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23694/2014
 
 
 
Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o Município de São José dos
Campos, neste ato representado pelo Senhor Secretário Municipal de Mobilidade Urbana, Sr.
Paulo Roberto Guimarães Junior, brasileiro, casado, portador do RG de nº 29.570.889-X e CPF
269.528.648-14, nos termos da delegação do Decreto Municipal nº 17.369/17 alterado pelo
17.396/17, adiante designado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, CS BRASIL
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, representada neste ato
por seus Diretores Sr. João Bosco Ribeiro de Oliveira Filho, brasileiro, casado, administrador,
RG nº 7.592.374-SSP/MG, CPF nº 043.780.526-36, e Sr. Adriano Thiele, brasileiro, casado,
contador, RG nº 8051982463-SESP/RS, CPF nº 585.295.350-49, até este ato designada
CONTRATADA e a partir deste momento, neste instrumento, designada simplesmente
CEDENTE; e JOSEENSE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA, representada neste ato
por seus Diretores Sr. João Bosco Ribeiro de Oliveira Filho, brasileiro, casado, administrador,
RG nº 7.592.374-SSP/MG, CPF nº 043.780.526-36, e Sr. Adriano Thiele, brasileiro, casado,
contador, RG nº 8051982463-SESP/RS, CPF nº 585.295.350-49, adiante designada
simplesmente CESSIONÁRIA, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE ADITAMENTO,
para alterar o CONTRATO nº 25.243/11, rerratificado pelo CONTRATO nº 26.906/12, nos
seguintes termos:
 

 
 
 
 



 
 
 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
 
 
 
 

1. 1O presente TERMO DE ADITAMENTO, nos termos das justificativas lançadas no processo
administrativo nº 23.694/2014, sintetizadas a fls. 667, e com fundamento no artigo 27, da Lei
Federal nº 8987/95; no artigo 18, caput e § 1º, da Lei Complementar nº 307/06, deste Município;
e na cláusula 64, inciso VIII, do Contrato de Concessão nº 18.469/08, tem por objeto a
transferência da concessão do Lote 2, do sistema de transporte coletivo desta cidade,
originalmente concedido à JULIO SIMÕES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, por meio do
Contrato de Concessão nº 18.469/08, posteriormente cedido a CS BRASIL TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E SERVIÇOS AMBIENTAIS, por meio do CONTRATO Nº 25.243/11,
rerratificado pelo CONTRATO Nº 26.906/12, para a CESSIONÁRIA JOSEENSE TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA.
 
 
 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO PARCEIRO PRIVADO CONTRATADO
 
 
 

2.1 Diante da cisão parcial precedida pela empresa concessionária CS BRASIL TRANSPORTES
DE PASSAGEIROS E SERVIÇOS AMBIENTAIS, com anuência prévia do Município nos autos
do processo administrativo n°. 23.694/2014, a empresa concessionária do Lote nº 2,
originalmente objeto do CONTRATO DE CONCESSÃO nº 18.469/08, celebrado entre a
CONTRATANTE e JULIO SIMÕES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, ali especificado em
seus respectivos anexos, fica alterada para empresa concessionária para JOSEENSE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA, que ora anui ao presente contrato.
 
 
 
 
 
2.2. A partir do presente ato, a CESSIONÁRIA, JOSEENSE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
LTDA passa a figurar como CONTRATADA, comprometendo-se a cumprir todas as cláusulas do
CONTRATO DE CONCESSÃO nº 18.469/08, como em vigor até esta data, sucedendo a
CEDENTE em todas as suas obrigações, em que se sub-roga integralmente.
 

 
 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
 
 
 

3.1. Todas as demais cláusulas e disposições originais não expressamente alteradas pelo
presente instrumento ou por termos aditivos anteriores, permanecem válidas e em pleno vigor,



assumindo a JOSEENSE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA responsabilidade integral
no cumprimento das obrigações descritas no contrato de concessão nº 18.469/08.
 
Assim firmam o presente.
 
São José dos Campos,
 

*********************************************

  P S J C
DIVISÃO DE

FORMALIZAÇÃO E ATOS

01/10/2019
Data da Formalização do Contrato

 

 
PAULO ROBERTO GUIMARAES JUNIOR 

SECRETÁRIO
 
 
 

CS BRASIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E SERVIÇOS AMBIENTAIS
 

JOSEENSE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA
 

 
JOÃO BOSCO RIBEIRO DE OLIVEIRA FILHO 

 
 
 
 

 

 
ADRIANO THIELE 

 

 
 

TESTEMUNHAS:
 

TATIANA ALMEIDA DE OLIVEIRA FERNANDES
CHEFE

Matricula: 662754

SUSI TIEMI STABILE KONDO
ESCRITURÁRIA (O)

Matricula: 15719

 
 
 














































